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CONTRATO N" 195 /2019

Contrato quc cntre si celebram a Prefeitura de
Itabaiana, e a EMPRESA JOSE TEOFILO DE
5Ar\ l /a.\A ,\r,l U rK\Jt \-\t-rEJ r, E v E,l\ l u5,
fundamentado no Prcgão n" 045/2tJl9.

O MUI§CÍPIO DE ITABAIANA, por intermédio de sua Prefeitura, com endereço à Praça Fausto
forlr*a ll i^c^.ir" h^ aNpl,4\,1F.^k ^ -o l? lflá 1Ánlnnnl-lô ranrmanroÁa n^cr^ ô,^ --t^ "-,,
Prefeito, o Sr. Valmir dos Santos Costa, doravante denominado CONTRATÀNTE, e a empresa
JosÉ TEÓnLo DE SANTANA NETo pRoDUÇóEs E EvENTos, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o n". I 1.339.486/0001 -03, com sede à Rua Gois Dtarte, Tl, BOQUIM/SE,
CEP 49.360-000 neste ato representada pelo(a) seu(ua) Sócio(a) Administrador(a), o(a) Sr. José

Teótlo de Santana Netrr- poÍador(a) da Cedula de Identidade n.' I 296786 -S-SP/SE e inscrito(a) no
CPF sob o n'. 969.893.868-68, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o
presente Contrato, fundamentado no Processo de Licitação na rnodalidade Pregão de n'0,1512019,
que será regido ern confonnidade com a da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, e,

subsidiariamente pela Lei n' 8.666, de 2l de junho de 1993, obedecendo integralmente o
regulamento aprovado pelo Decreto Federal no 3.555, de 08 de agosto de 2000, e, ainda, pela Lei
Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as alterações posteriores
introduzidas nos referidos diplomas legais e as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRÁ -DO OBJETO

1. Este ContÍato tem.por objeto a contratação de empresa especializada na.prestacão de servicos em
organização de eventos, correlacionados a estrutura e suporte técnico, para apresentações artísticas e

de shows musicais, neste rnunicípio, incluindo mobilização e desmobilização, de acordo com as

especificações constantes do Edital de Pregão n" 04512019 e seus anexos, e proposta da Contratada,
de acordo com o art. 55, XI da Lei n". 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante
do presente instrumento para todos os fins de direito.

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2, As despesas oriundas do objeto deste Contlato correrão à conta dos recuÍsos orçamentários do
Orçamento da Prefeih-ra de ltabaiana, com dotação suficiente, obedecendo as seguintes
classificações:

/ 02.16 - Secretaria da Cultura, Juventudc Espone e Lazer
/ 13.392.0004.2077 Manutenção c Desenvolvirnento de Atividades Fcstivas,
Culturais e Artisticas
/ 3390.39.00 Outros Serviços de terceiros Pessoa Jurídica
/ 3190.39.90 - Serviços de iluminaçào. sonorização e montagem de palco para

aprcscDtaçâo arti stica.
/ Fonte 1001 lA..

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3. Pela perfcita e fiel execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE, pagará a

CONTRATADA, o valor de R$ 21.456,00 (vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e seis reais).

3.1. Nos preços estão incluidas todas as despesas de salários e encargos sociais, fiscais e comerciais,
bem como quaísquer outras indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigaçôes decorrentes

deste Contrato, quando aplicáveis, cuj as alíquotas deverão estar informadas separadatnente.

CLÁUSULA QUARTA -DA VIGÊNCTA

L. ô3
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O prescntc Conüato tcÉ vigência da data de sua assinatura até 3l (trinta c um) de dezembro de
2019 (dois mil e dezenove), por se tr-atar de f<rrnecimento, nào podendo exceder ao respectivo
cxercicio financciro, nos termos do art. 57 da Lei no. 8,666193,

cl-Áusul-À eurNTA DAs oBRTGAÇÕu,s na CoNTRATADA
A CONTRATADA, durante a vigência dcste Contrato, se obriga a:

. Manter, durante toda a vigência do contrato. as exigências de habilitação ou condições
deterrniradâs no procedimento da licitação que deu origem à mesrna, sob pena de sua rescisão e
aplicaçào das penalidades ora previstasl
o Locar os equipamentos conformc cspeciÍicação e preço rcgistrados c na forma prevista;
. Pagamento dos salários, encÍugos sociais, taxas, fomecimento dos materiais necessários e demais
despesa.s exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da Contratada;
. A CONTRATADA deverá cxecutar os serviços descritos no presentc Projeto e outros que,
porvennrra, venham a ser fazer necessário durante o decorrer do período;
. A Contratada deverá se assim exigido, manter a disposição no local da prestaçào dos serviços, o
responsável pela empresa;
r Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;
e Responsabilizar-se pela obtençào de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato, (CREA / ART - Anotação de
Responsabilidade Técnica, bombeiros, Prefeitura, etc.), bem como, pela elaboração de Projeto
Técnico com saídas de Emergência, Pânico e lncêndio, atestados e aprovados pelos órgàos
competentes (CREA, BOMBEIROS, DEFESA CIVIL e POLICIA MILITAR ETC);
e Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato, (CRA, bombeiros, Prefeitura,
etc.), bem como, pela elaboração de Projeto Técnico com saídas de Emergência, Pânico e Incêndio,
atestados e aprovados pelos órgãos competentes (CRA, BOMBEIROS, DEFESA CIVIL e

POLICIA MILITARETC)
r Responsabilizar-se por todas as providências c obrigaçõcs estabelccidas na legislação espccifica
dc acidcntes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, Íbrem vitimas seus empregados no
desempenho dos serviços ou cm conexão com cles, ainda que ocorridos em dependências da
contratante;
o Executar fiel-rnente o objeto contratado e o prazo estipulado;
. Reparar, corrigir, removcr ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
Contrato em quc sc vcrificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência da
garantia dada, estipulada na proposta da Contratada;
. AÍcar com as despesas decorrentes de qualquer infiação ou delito, seja qual for, quando pratícado
por empregado seu e relacionado à execução do serviço prestado à Prefeihua, sobretudo quando
envolver o nome e ou a imagem deste ou de qualquer de seus servidores ou autoridades usuárias;
. Manter permanentemente no local dos serviços, equipe técnica suficiente, formalmente designada.

composta de profissionais habilitados e de capacidade comprovada, que assuma perante a

Fiscalização a responsabilidade técnica dos mesmos até a comunicaçào formal por parte da empresa

da entrega-/conclusão dos equipamentos/serviços, inclusive com poderes para deliberar sobre
qualquer determinação de emergência que se tome necessária.
o Manter no local dos serviços. além da equipe técnica retro mencionada" auxiliares necessát'ios ao

perfeito corúrole de medida-s e padrôes. assim como Fromover às suas expensa-r alem do controle
tecnológico dos materiais a serem empregados nos serviços, a segurança necessária à perfeita
execuçâo dos serviços, no tocante aos objetos e materiais instalados local da prestação de serviços,
devendo e$es custos serem computados nas despesas indiretas da mesma.
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r Responsabilizar-se pelo fomecimento de todo material humano qualificado, conforme
esÍrerjficado neste t€rmo a fim Àe suprir as neressidades de montage-m e desmonlagern e manusein
de todos os equipamentos, bem corno transporte e alimentação desta equipe. E também de sua
inteira responsabilidade o transporte de todo o equipamento até o local determinado e conseqüente
Íetirada dos mesmos, além de todo e qualquer insumo necessários para funcionamento dos
equiparnentos disponíveis para execução dos serviços.
o ExccutaÍ, imediatamente após o recebimento da autorização pela PREFEITURA o inícío dos
scrviços refcÍentes a montagcm das estruhrras c das instalações, devendo as mcsmas cstarem
disponívcis para tcstes c uso até a meia noitc do dia antenor à data do primeiro evento / espctáculo.
A desmontagem poderá ser iniciada imediatamcntc após o término do último evento programado.
o Responder financeiramente, sem prejuízo de medida-s outras que possa ser adotado, por quaisquer
danos causados à Uniào, Estado, Municipio ou terceiros, em razão da execução dos serviços.
o Alocar todos os Íccursos necessários para sc obtcr um perfeito scrviço, de forma plcna c
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer nahreza à Prefeirura:
o ResponsabilizÍr-se por todas as despesas, obneações e tributos decorrentes da locação. inclusive
as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer à Prefeitura comprovante de
quitação com os órgãos competentes;
o Responsabilizar-se por eventuais rnultas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas
por ela cometidas durante a locação;
. Não transferir a ouúem, no torio ou em pane, o objero firmado com a Prefeirura, sem prévia e

expressa anuência-
. Nâo realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,
cisão ou incorporação, sern prévia a expressa anuência da Prefeitura.
r Parágrafo Único - Será assegrrada à Prefeifura a Íiscalização na execução dos trabalhos
contrataf,los, çompr-r,rmeÍe.ndo-se a ContraÍada a Íi:rrnecer infrrrrnar:r-rec darlns e nlernpntns qttc lhc

Íbrem rcquisitados pcla Contratante;

cLAusuLA sExTA -DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1. O CONTRÂTANTE. durante a vigência dcste Contrato. compÍomete-se a:

o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

. Proporcionar à Contratada todas as condigões necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n". 8.666193;

o Designar um representante paÍa acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorências verificadas;

. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacíonada com a execução dos serviços.
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA SETIMÂ- Do ÁCoMPAI\ÍHAMENTO E DA FISCALIZÂÇÃO
8. Na forma do que dispõe o artigo ó7 da Lei n". 8.666193 ficará designado servidor nomeado em
portaria específica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e ltscalizar a execução
do presente Contrato.

8.1. A FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições â_.

I - Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração. tempestivamente,
todas as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato;
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II - Verificar a conformidade da execução «:ontratual com as nornas cspecificadas e se os

procedimcntos empregados são adequados, para garantir a qualidade descjada dos serviços;

III - Soiiciuar, sempre que julgar necessário. a corrrptovaçào do ralur -v'igerrte dos proços;

IV - Anotar, cm registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

.E.2. .4, açãc de. FISC.ÀJIZAÇÀO nic exonera a CONTR{TADA de suas responsabiliCades

contratua is .

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇOES DE RECEBIMENTO
9. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o afi'73, inciso II, letra "a", "b", da lei 8.666/93, com
alterações posteriores ;

9.1. O serviço executado em desacordo com o estipulado no instrumento convocatorio e na pÍoposca

do adjudicaúrio será rejeitado parcial ou totalmente, confonne o caso;

9.2. As quantidades indicadas no Termo de Referência - Anexo I do Editat, são meramente

esrimativas, podendo ser alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades do

CONTRATANTE;

9.3. Caberá ao Setor Financeiro do CONTRATANTE, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s)
Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo com as

especificações contidas no Anexo I deste ContÍato.

CLAUSULA NONA - DO PAGÀMENTO

10.1. Os pagamentos serão efehrados mediante apresentação das notas fiscais/faturas dos serviços
objero do Contrato. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no protocolo desta
Prefeihrra, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)
contendo o atesto que os serviços foram executados; a Certidão Negativa de Débitos - CND,
expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS; Certificado de Regularidade de
Situaçào do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal e Certidão Negativa de Dábitos
r-r-.1,.^:- :..-.^ : E^-^-.1^ tl^.^.1..^l ^ ^.. Àr..-;^:-^1.Lskruu.rr§ Jurrrir lv rru 'vru[rlrPdrr

10.2. Na hipótese de estarem os documentos discrimina<los no item 10. I com a validade expirada, o
pagamento ficani retirlo até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não
cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamentoi

10,3. O pagamento será efetuado após a prestação dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA . DAS sANÇoEs ADMTNISTRATIVAS @..-

I l. No czso de atraso injustificado ou inexecuÇão, total ou parcial, do compromisso assumido com
o CONTRATANTE, as sançõcs administrativas aplicadas à CONTRATADA serão:

I - Adveíência;
II - Multa;

i,i13Áôv
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i' - 1.1 ^*aL'ç:-üt.t Iv
III - Suspensão tempt»rária de participiu de licitações e impedimento de contratar com a

Administração;
IV - Dcclaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração hrblica;

li,1, A rrruita scr'á apiiuarja aiú o lir[ite dc 209á, (virrie por uerrio) rio valur da parocia rrrerrsal üus
serviços cm atraso c. no caso dc ahaso não justificado devidamentc, cobrar-se-á l7o (um por ccnto)
por dia, sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada, o que não impedirá, a critório da
Prefeitura, a aplicação das demais sanções a que se refere csta cláusula, podcndo a multa seÍ
çotnada diretamente da CONTRATADA, amigável ou juclieialmente;

11.2. Caso a CONTRATADA venha a falhar ou fraudar a cxecução do Contrato, comportar-se de

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação
e da ampla defesa, hcará impedido de licitar e contratar corn a Administração, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação. perante a própria autoridade que aplicou a penalidade:

11.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou
indevidamente fund.amentâdos, ficando sua aceitação a critério do CONTRATANTE.
11.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por
parte da CONTRATADA, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉcIpTa PRIMEIRA. Do CoNTRATO E RESPECTTVAS ALTERAÇÕES

12.1. A critério do CONTRATANTE c em função das necessidades dos scrviços. a

CONTRATADA fica obrigada a accitar, nas mesmas condiçires conúatuais, os acróscimos ou
crrnressôes ern _.rtÁ ?§ol- írrinrc e cinnn nnr r-ento\ dn.,,"ln' inicial attralizado do Cont-.ato.

12,2. A Administração podcrá cancelar a Nota dc Empenho quc vicr a ser emitida, cm decorrência
do Prcgão Prescncial e rcscindir o correspondente Contrato, indcpendentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório c o direito de dcfesa:

a) for rcqucrida ou dccrctada a falência ou liqüdacão da CONTRATADA. ou quando ela for
atingida por execuçào judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica
c financeira;

b) a Contratada Íbr declarada inidônea ou punidâ com proibição dc licitar ou contratar com
qualquer órgão da Adrninistração Pública;

c) em cumprimento de determinaçào administrativa ou judicial que declare a nulidade da
adjudicação.

12,3. Em caso de recuperação judicial, o Contrato poderá ser mantido, se a CONTRATADA
oferecer garantiÍrs que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatóno cumprimento
das obrigações por ela assumidasl

CLÁUSULA DECIMA SEGI.JNDA - DA DENUNCIA E DA RESCISÀo

13. O presente Contrato poderá ser denunciado, por acordo entre as partes e rescindido, a juízo do
CONTRATANTE, nos casos previstos no Art. 79, inciso I, da Lei n" 8.666193, com alterações
posterioÍes, Íeconhecidos os direitos da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Do FoRo k--'
16. Fica eleito o Foro de Itabaiana para dirimir questões oriundas deste Contrato, não resolvidas na
esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, poÍ mais privilegiado que seja.
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E, por estarem justos e pachrados, assinam as paÍtes cste Termo de Conhato, em três (02) vias de

igual Íbrma s teor, na presença das testemuúas abaixo:

itabai setcorblo ds 20i 9

Val ir dos Santos Costa

Jo eóÍil San Netoa

Testemunhas,

JOSÉ TEOFILO D NETO PRODUÇOEs E, r,WNrOS
CONTRATADA

fn-O-

I

II

6
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